
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 232  
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL_ SUPLEMENTAR 

-E DÃ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,, MUNICiPIO I 
DO ESTADO DO PARAg, no uso de suas atribuiçges legais e conside-I 

rendo o disposto na Lei Municipal 044 /71 do dia 25 de setembro I 
de 1.973, 

.D E C R E.T A: 

Art.' 12 . Fica aberto no Departamento de Fi-
nanças . Diviso de Contabilidade . um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN- 
TAR, na importÊncia de 	120.000,00 (Cento e vinte mil cruzeiros), 
para reforço dãs seguintes dotaçges orçamentárias do corrente exer 

DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

Divisgo Industrial 

	

4.0.0.0 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0 	Investimentos 
4.1.1.O59 Obras Publicas 

468-Melhorias e Adaptaçges de prOprios do Mu- 
nicipio... 	 0. 010. 0.• ••010 tGe15• 000, 00 '- 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ensino Primário 

	

3.0.0.0 	DESPESAS CORRENTES 

	

3..40.0 	Despesas de Custeio 
344.3.0-61 Serviços de Terceiros 

542-Consertos e Conservaçgo de Bens Moveis e 
1moveis410.1WO#11,41111,004 • 410100 4,0041Wal"le84000,00 

547 - Serviços Diverso..........13...-2.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL WE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Diviso de Obras e Edificaçges 
3:60.0 O DESPESAS CORRENTES 

3.10000 Despesas de Custeio 

3.1.2.0-94Material de Consumo 

642-Material de Expediente...........0.02.000 00 

3.0.0.0 

302.0.0 

643-Combustiveis e Lubrificantes... ...(3.30.000,00 

644-Peças e Acessorios..............00.12.000,00 
645-Outros 	 ... 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA AGR0-PECU4RIA  
Divisgo Mecanizada 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

38Material de Consumo 

711-Combustiveis e Lubrificantes40...00.5 000900 
712-Peças, Acessorios e 	 000,00 
ENCARGOS GERAIS 

DESPESAS CORRENTES 

Transferencias Correntes 

3.0.0 O 

3.1.9 o 

3.1.2 O.  

3.2.3.2.82 - 394-Pensionistas...••0•000001PO*44,0•10 000,00 
3.2.4.0.13 396- Juros Diversos. 

00.000000oetIee. 0.25.000,00 
:TïO T 	

0..0120.000,00 

Art. 22 . Para cobertura, fica anulada parcialmen 

te, a seguinte dotaçao orçamentaria do corrente exercício. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Divisgo de Obras e Edificaçges 
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 Investimentos 

4.1.2.0 ,Serv. em Regime de Programaçgo Especial 

656-Obras de Asfaltamento.............a120.000,00 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MU- 
NICfPIO DO ESTADO DO PARANÁ', aos 	de setembro de 1.973. 

   

ROMAGNOL I 

PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR DO DEPTQ DE FINANÇAS 
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